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SM – Servidor Público. Projeto de lei
complementar. Iniciativa do
Executivo. Cria no âmbito do Poder
Executivo vagas de emprego público
de provimento efetivo.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

A consulente solicita parecer sobre projeto de lei complementar
de iniciativa do Executivo que cria no âmbito do Poder Executivo, vagas
para os empregos públicos de provimento efetivo, de coordenador
assistente de gestão e de motorista de serviços especiais (ambulância).

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Inicialmente, cumpre registrar que a criação de cargos de
provimento efetivo escapa os limites de um mero Parecer Jurídico,
requerendo análise por equipe multidisciplinar. 

Nos termos do que dispõe o art. 18 da CRFB/1988, o Município é
autônomo para organizar os seus serviços, constituindo sua obrigação
estabelecer o regime jurídico aplicável ao pessoal e bem assim os
respectivos planos de carreira.

Na organização do serviço público, o Município cria cargos e
funções, institui classes e carreiras, faz provimentos e lotações, estabelece
vencimentos e vantagens e delimita deveres e direitos de seus servidores,
segundo suas conveniências administrativas e possibilidades financeiras,
obedecidas as regras constitucionais a respeito.

Ademais, temos que a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei
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Complementar n.º 101/2001), ao dispor sobre o controle da despesa total
com pessoal, caso específico da consulta, a condiciona à estimativa de
impacto orçamentário-financeiro, com a devida demonstração da origem
dos recursos para seu custeio (art. 16 e 17). Em especial, o art. 16, Lei de
Responsabilidade Fiscal, determina o seguinte:

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de
ação governamental que acarrete aumento da despesa será
acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro noestimativa do impacto orçamentário-financeiro noestimativa do impacto orçamentário-financeiro noestimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentesexercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentesexercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentesexercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o
aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com
a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º. Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa
objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida
por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o
exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições". (Grifos nossos)

Para resumir, leis que redundem em aumento de despesas de
caráter continuado devem estar acompanhadas: (a) da estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício corrente e nos dois
subsequentes; (b) da declaração do ordenador da despesa de que o
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aumento da despesa consta do orçamento, está prevista na LDO e guarda
conformidade com o plano plurianual, sob pena de responsabilidade.

Por seu turno, o § 1º do art. 17 da LRF complementa: "§ 1º. Os
atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar
a origem dos recursos para seu custeio".

Então, a estimativa do impacto financeiro-orçamentário, bem
como a declaração do ordenador de despesa de que o aumento de
despesa a ser gerado tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei
de diretrizes orçamentárias, deverão constar em anexo ao Projeto de Lei
sob pena de nulidade. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça de
Minas Gerais:

"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AUMENTO
REMUNERAÇÃO - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL: NÃO
OBSERVÂNCIA- ATO NULO. 1. A Lei de Responsabilidade Fiscal
obriga a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, neles
incluídos os poderes executivo, legislativo e judiciário, além do
Tribunal de Contas e Ministério Público. 2. São nulos os atos que
aumentam a despesa com pessoal que não observam os requisitos
estabelecidos no art. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal".
(TJEMG - 7ª Câmara Cível. AC n.º 1.0443.13.000998-0/004. Julg.
24/03/2015. Rel. Des. Oliveira Firmo)

Isso porque ao ordenador de despesa será imputada
responsabilidade pessoal, pois essa declaração será um ato que o
vinculará.

Registre-se que conforme leciona Cláudio Nascimento (In:
Acompanhamento da execução orçamentária. Rio de Janeiro: IBAM, 2001)
as despesas que não alterem o orçamento não precisam vir
acompanhadas da referida estimativa, pois o art. 16 da LRF trata da
situação em que há criação, expansão ou aperfeiçoamento acarreta
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aumento da despesa. Isso quer dizer que quando não há aumento de
despesa, não haverá a necessidade dos administradores cumprirem o que
é estabelecido no mencionado dispositivo. Contudo, é quase impossível
uma lei criar cargos, modificar número de vagas e alterar vencimentos sem
ter nenhum impacto orçamentário-financeiro. Independente de ser um
grande impacto ou um pequeno impacto, quando despesas forem
alteradas precisam ser demonstradas.

Por tudo que precede, concluímos o presente parecer no sentido
de que a prositura pode ser submetida à votação, desde que venha
acompanhada com a estimativa do impacto financeiro-orçamentário e a
declaração do ordenador de despesas.

É o parecer, s.m.j.

Marcella Meireles de Andrade
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Priscila Oquioni Souto
Consultora Jurídica

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2025.
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